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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

Ata da reunião realizada em 06 de fevereiro  de 2024. 
 
Às 17 horas e 30 minutos, nesta data, com a presença dos Vereadores Laércio Antônio Cipriano 
(Presidente), José Junior Massoquetto (Relator) e Márcia Aparecida de Freitas Pianaro (Membro), 
iniciou-se a reunião desta Comissão de Justiça e Redação para, na forma regimental, deliberar 
acerca de 03 (quatro) proposituras apresentadas pelo Executivo Municipal e 01 ( uma) propositura 
apresentada pela Mesa Executiva,  as quais serão destacadas na ordem do dia.  Os projetos foram 
remetidos pela Mesa Executiva desta Casa de Leis a esta Comissão, sendo: 
 
- PROJETO DE LEI Nº 005/2024 do Executivo Municipal, cuja súmula: “Dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal de Promoção de Igualdade Racial – COMPIR e dá outras providências”. 
- PROJETO DE LEI Nº 006/2024 do Executivo Municipal, cuja súmula: “Cria o Fundo Municipal de 
Igualdade Racial – FUNMIR e dá outras providências”. 
- PROJETO DE LEI Nº 007/2024 do Executivo Municipal, cuja súmula: “Altera a Lei nº 1.776 de 03 
de dezembro de 2013, para substituir em toda a lei, as expressões “idoso” e “idosos” pelas 
expressões “pessoa idosa” e “pessoas idosas”, respectivamente, e altera a composição do 
conselho”. 
- EMENDA SUPRESSIVA 01/2024 DA MESA EXECUTIVA:  “Suprime-se, de forma total, a alínea “g” 
do art. 2º do Projeto de Lei nº 005/2024. ” 
 
Os projetos foram discutidos pelos membros da comissão que, em ato contínuo, manifestaram-se, 
favoráveis às proposituras. Após, foi emitido o parecer favorável e assinado por todos os membros. 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão, declarou encerrada a reunião. Para 
constar, lavrou-se a presente ATA, que lida e julgada correta, foi aprovada por todos os presentes e 
devidamente assinada.  
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 06 de fevereiro  de 2024. 
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